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Prefeitura Municipal de Teodoro Sampaio
Decreto

.0 

ESTADO DA BAI-IIA 
Prefeitura Municipal de Teodoro Sarnpaio 

DECRETO No. 003, DE 21 DE JANEIRO DE 2019. 

DispOe sobre os trâmites para controle e liberacäo do 
consumo de água mineral e gas liquefeito de petróleo 
(GLP) pelas Secretarias Municipais de Teodoro 
Sarnpaio. 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE TEODORO SAMPAIO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuicoes legais, acerca do objeto constante do Pregäo Presencial 013/2018, e, considerando a 
necessidade de regulamentar, no âmbito do MunicIpio, o controle e liberacão do consumo de água 
mineral e gas liquefeito de petróleo (GLP) pelas Secretarias Municipais de Teodoro Sampaio, 

DECRETA: 

Art. 10  Os Secretários Municipais deverão fazer o controle de todo consumo relativo aos 
itens acima mencionados, devendo, portanto, encarninhar ao Setor de Almoxarifado, as solicitacöes de 
liberaçäo mediante forrnulário padrio, fornecido por este próprio setor, do qual constará: a Secretaria 
solicitante, a quantidade solicitada, o destino, a data de salda, bern assim a assinatura dos responsáveis. 

§ 10 Os Secretários Municipais, ou quem estes os representern, deverão, ainda, dar ciência 
ao fornecedor do riovo procedimento aqui regularnentado, sob pena de responsabilizar-se por 
mercadorias liberadas fora do trârnite aqui previsto. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaçao. 

SEA'li ES,EiACRUZ 
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